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A Secretaria de In i i aes l ru tu ra , Turismo e Meio Ambiente da Prefeitura Munic ipa l de Tianguá,
da Comissão de Licitação, torna público, que no dia 27 de Setembro de 2017, às 08h3QmÍn, na sala de reuniões da
Comissão de j jcitaçào. siluado á A \  Moisés Moita n" 785 - Bairro Planalto - Tianguá - CE, fará realizar licitação
na modalidade de POMADA DE- PREÇOS, no regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço,
quando estará recebendo a doe<!inemae>.! de habilitação ^ proporá* de preços, de acordo com as exigências da Lei
l ederal n.1" 8.066/93 de 21 de Junho de 1943. suas alterações posteriores e. atuali/ada pela Lei Federal n.° 9.648
de 27 de Maio de 1998. Lei Complementar n1' 123/2006 - Lei Cieral da Microempresa, com as alterações da Lei
Complementar n" 147/201 í. bem como d;:s condições e c láusula seguintes:
Recebimento dos envelopes are ás 08h30min e abertura dos envelopes às 08h30min do dia acima mencionado.
Integram o presente E d i t a l :
a) Anexo l - Pu ic Memória! Descritivo/Especificações técnicas. Planilha de Orçamento.
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do ÍÍD1, Demonstrativo dos Encargos Sociais. Composição de preços.
Memória de cálculo,
b) Anexo LA í M a n ; j s c 1'rojetos.
c) Anexo LR - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
d) Anexo (] - Minuta do con!:v
e) Anexo !I1 Modelos: A declaração de cumprimento do Inciso XXXII I do art. 7° da Constituição
l ederal, B - declaração de enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP. C

carta proposta. D plani lha d. , > J í a Í N . F, - planilha de impostos e luxas, F - composição da taxa de
BDL G - relação da equipe técnica, i l - relação das máquinas c equipamentos, l - orçamento resumo.

1,0 DO OBJETO !)A l.KTÍAÍ, AO
1.1. O objeto da licitação é a execução das obras e serviços de SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO (PT 101001277), conforme projetos c
especificações.

2.0 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa 1'isica ou jurídica regularmente estabelecida no País, que seja
especializada e credenciada na execução de obras de construção c iv i l , e como tal devidamente reconhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia c Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAL', e que
satisfaça a rodas as exigências do presente Edi ta l , especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para participarem da presente licitação, os interessados deverão comprovar que estão inscritos regularmente
no Cadastro de Fornecedores o Prestadores de Serviços tia Prefeitura Municipal de Tianguá, ou apresentar
habilitação compatível com o objeío de-s ta l lciUição. nos termos do Edital , no prazo de 03 (três) dias antes do
recebimento das proposta-,. avifcTrne Art. 22. parágrafo 9° da Lei n." 8.666/93, com suas alterações posteriores c
a lua l i / ada pela Lei n° 9.648/98.
2.3. Para participarem os imeicv,L . . . comprovar que u.-, tá o adímplentes, quanto a tributos, com o
Município de fianguá. através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais com a Secretaria de
Finanças Munic ipa l .
2.4. Para participarem os in -i'it|)iY'\:ir o seu endereço e suas instalações físicas internas,
através de mídia impressa ou cK.-mmicíi. em que conste a fachada Ironia I do prédio e seu entorno, e todas is
instalações internas d i spon íve i s pi ivimenl - > u a > atr , idades, compatíveis com o objeto licitado.
2.5. E vedada a formação tk: eonvSivio.-» ,' r > partú .nação nesta licitação.
2.6. Não poderão participar desta í ici t . iç . . • mpr< ias ílecuiracias inidcneas e impedidas de contratar com a
Administração Municipal. "^L
2.7. A licitante desejando apresentar preposír devt-ni i;t/c-lo mediante um único representante, que deverá se
identificar no ato da abertura da licitação, através de procuraçíU- pública ou particular, com firma reconhecida,
outorgando amplos poderes para v* n^ruinuino rcpivsemar ?. :ieh;i:Mo nesta licitação
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2.8. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa fisiea.represente mais de uma licitanle, mesmo
dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta para-partfCÍpar da licitação, mesmo sendo
apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, sejam procuradores ou simplesmente mensageiros,
deverão se identificar com documento de identificação com foto.
2.9. A licitante que desejar enviar sua documentação e proposta, deverá fa/ê-lo eom a devida antecedência, para
recebimento no pra/.o e horário estipulado no preâmbu',0, enviando pelo correio endereçada à Comissão de
Licitação com aviso de recebimento.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar a Comissão de Licitação no local e hora já apontados no preâmbulo do
prcicnte Ldita! em envelopes devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal,
além da razão social, os di/eres datilografados:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DETlANÍi l Á
TOMADA DK PREÇOS N." 03/2017-SE1NFRA.
ABERTURA DIA 27/09/2017 ÀS 08h?í)min.
ENVELOPE \.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2017-SEINFRA.
ABERTURA DIA 27/09/2017 ÀS 08h:í»min.
ENVELOPE N." 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

4.0 DA HABILITAÇÃO
4.1 . Para habil i tação deverão as i i c i t a iHes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope n° 01 -
Documentos de Habilitação., em uma única v i a , em original ou cópias devidamente autenticadas:

l - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade:
b) Registro comercial, no caso de empresa i n d i v i d u a l :
c) Ato consti tut ivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e. ao caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de se-is
administradores.

n - DA RLGULARIDADF FISCAL r-: TRABAI i IISTA
a) Prova de i i .scrição no Caií,. • N : ional de Pessoa J u r í d i c a - - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contr ibuinte Municipal , relativo a sede do licitante. pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade pura com a Fa/enda Federal - através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a t r ibutos Federais e à Dívida A ' Íva da União. inc!us i \  Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federal do Brasil:
d) Prova de regularidade com à Fa/enda M u n i c i p a l - através da Certidão Negativa de Tributos Municipais,
emit ida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
e) Prova de regularidade juiV.o ao Fundo de Garantia por I empo de Serviço (FGTS) - através da Certidão de
Regularidade do FGTS - C R I - , cmi l ic ía pela Caixa Lconomica Federal.
O Prova de inexistência snp i idos perante ;i Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos TniK;r ins tas CNDT, emitida pelo Tr ibuna l Superior do Trabalho ou outro órgão da
Justiça do Trabalho.

III - DA QUALIFICAÇÃO ECA
a) Registro ou inscrição uxí i o Conselho Regional de Lnuciiharia e Agronomia - CRLA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa l ici tante. da licitante e de seus respectivos responsáveis
técnicos. A

M
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b) Comprovação de capacidade técnico operacional da i ici lante pura desempenho de atividade pertinente e
compatível com o ohjeto da licitação, fornecido através de .iiesiado emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente ivi?.i>írado no C RE A ou CAL. acompanhados das respectivas Certidões de Acervo
Técnico, que comprovem ter a empresa I ici lante executado satisfatoriamente, obras e serviços de características
semelhantes ou superiores aos discr iminados a seguir: serviço de pavimentação em pedra tosca, paralelepípedo ou
simi lar , com área de no mín imo 2.200,00m" (dois mil e du/.enlos melros quadrados).
c) Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e
certificado na entidade profissional competente CRKA ou CAU. que comprove que a licitante possui em seu
quadro permanente, profissional que lenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com
as seguintes características ou superior: serv^o de pavimentação em pedra tosca, paralelepípedo ou s imi lar .

IV - DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - F I N A N C E I R A
a) Balanço Patr imonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei. que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser auiali/ados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03(três) meses da
data de apresentação da proposta;

a.l ) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

I . LIQUIDE/ GERAL (LG)
LG = (AC-.-RLP):ÍP( H P) MAIOR OU IGUAL A !.2()

II. LIQUIDE/ CORRENTE (I C)
LC-(AC: PC) MAIOR OU ÍGUAI \0

III. GRAU DL ENDIVIDAMENTO (GE)
GE ( P C - ELP):(AT) MENOR OU IGUA! ^ 0,75

ONDE:
AC -ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO C I R C U L A N ; i
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELI1 - E X I G Í V E L A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG- LIQUIDEZ GERAL
LC- LIQUIDEZ CORRENTE
GE GRAU DE ENDIVIDAM!

a. 2) No caso de sociedade por aeões. o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando se tratar
das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e das folhas nos quais se acha
transcrito, devendo ser assinado por contado: registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) Certidão Negatna de ! a i è i i L Í a vs.! ( .Vincimiata para a pessoa jurídica ou Certidão Negativa de Insolvência
C i v i l para a pessoa física, expedida pelo disiri lri idor da sede da Iicilante;
c) Declaração de autoridade judicia l , da sede da l ici tante, no qua l conste a relação dos cartórios distribuidores
de ações civis de falência e concordata ou insolvência civil ;
d) Comprovação de Caução de Garant ia de Participação, no valor de R$ 3.300.00 (Três mil e trezentos reais),
realizada exclusivamente junte i á Tesouraria u;t Prefeitura Municipal de Tianguá, válida por período não inferior a
60 (sessema) dias, contados a pari ir da »tata prevista nesie edital para recebimentos dos envelopes de
documentação e propostas de preço*, sendo ;; mesma liberada apôs a adjudicação e contratação do objeto da
licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de g:ir;-; .
e. L CAUÇÃO EM DINHEIRO - a l ic i tan te fará a comprovação junto a Tesouraria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Doou:ncr .ecaciítcào M u n i c i p a l - DAM, em nome da Prefeitura Mun ic ipa l de
Tianguá. referente à fomad:' de Pró > G M S L I N E R A .
e.2. CAUÇÃO |-;M l [TU U >S DA DÍVIDA PÚBLICA - a garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das
seguintes comprovaçnc.v
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2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento-contábil poj^meio de registro no balanço
patrimonial da l ici tante;

2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a
correção aíuali /ada monetariamente do t í tulo, o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do terceiro
dia út i l anterior à dala para recebimento dos envelopes.

2.3. Serão aceitos apt... . lente t í tulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, ate a data correspondente ao pra/o de validade da proposta de preços.

2.4. Presume-se autênticos os t í t u l o s oferecidos pela licitante. a Prefeitura Municipal de Tianguá se reserva o
direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
o.3. FIANÇA RANÇARIA - A l ic i tan te entregará o documento or iginal fornecido pela instituição que a concedeu,
no qual constará:

3.1 - Beneficiário: Prefeitura Munic ipa l de Tianguá
3.2 - Objeto: Garantia de Participação na Tomada de Preços n1 03/2017-SP.INFRA.
3.3 - Valor: RS 3.300.00 (Três mil e tie/cntos reais).
3.4 - Pra/o de validade: mínimo 60 (sessenta) dias - período de / /2017 a /__/2017.
3.5 - Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Munic ipa l de Tianguá do documento

P or ig ina l ou, automaticamente, após decorrido o pra/o de validade da carta.
e.4. SFXjljRO-GARANTIA - através de apólice em nome da Prefei tura Municipal de Tianguá, com validade
mínima de 60 (sessenta) dias.
Se a l ici tante retirar sua proposta após a fase de habilitação a caução de garantia de participação será revertida para
o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Tíunguá.
4.2. Declaração da licitante. em cumprimento -10 disposto no Inciso X X X i l l do Art.7° da Constituição Federal, que
não mantém relação de trabalho nolitruo. perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho com menor de 14 (cator/e) anos. sã! o na condição de aprendi/.
4.3. Declaração da liciuuue. que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso.
firmada por contador e responsável Segai da licitante, para se util i /ar dos benefícios previstos nos art. 42 à o
da Lei Complementar n" 123/2006 i o ( j c i i i ! J;i Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n°
147/2014.
4.4. Prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de
Tianguá, através de Certificado de Registro t. adastral - CR'.', dentro do prazo de validade.
4.5. Para as empresas que estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura M u n i c i p a l de Tianguá, u apix-senuição do Certificado de Registro Cadastral - CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua

» atuaIÍ7.acão, substituí a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a
qualificação econômico-fínanceira no todo ou cm parte, desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro nu atualização, constem os documentos que as comprovem. Os
documentos com pra/.o de validade vencidos, na dala de apresentação das propostas, deverão ser atuali/ados no
suior de cadastro e constar na comprovação de validade da documentação.
4.6. A l i c i i un l e que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará inabilitada a
prosseguir no processo l ici taiúno.
4.7. A apresentação da Declaração de autoridade judicial, da sede da Mcitanlc. no qual conste a relação dos
cartórios distribuidores de ações civis de falência e concordam, c para efeito de informar à Comissão, não tendo,
entretanto, efeito inab i i i t a tó r iu .
4.8. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração comprovando esta condição.
tendo sido declarada vencedora do cei navendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, conforme cláusula 4 . i . I I . será lhe assegurado o pra/o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicia!
corresponderá ao momento em que for deehrada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, desde que
seja requerido pelo interessado, de forma motivada, e aceito pela Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de e\s certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão ncgati\a. para a comprovação da habili tação e a respectiva contratação.
4.8.1. A não regularização da docuinennçfu!. no pra/o prev is to no item anterior, implicará decadência do direiío à
contratação, sem prejm/o íh i - - sunçoe^ previstas no art. 8 i da Lei Federal n° 8.666/93. sendo facultado à
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Administração convocar os lieitantes remanescentes, na ordem de classificação, parada assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
4.9. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de verificação, sendo a
licitante obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4 .11 . Quando todas as lieitantes forem inabilitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis,
para a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a inabilitacão.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 - Proposta de Preços, em linguagem técnica,
clara e sem rasuras, em no mínimo O! (uma) via. em papel timbrado da firma, observando-se o seguinte:
a) Data de apresentação (da abertura da licitação);
b) Identificação do licitante;
e) Discriminação completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, cm algarismo e por extenso, em reais:
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias;
f) Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais e
mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as facilidades e
dificuldades para execução dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local dos
serviços como justificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsável legal
pela Empresa;
j ) Plani lha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas
decimais, sem erros de arredondamentos;
k) Planilha de Composição de Preços Uniíá:'os. para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo
Iodos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, lotali/açào de encargos sociais, insumos, transportes, BDl. totalixação de impostos e
taxas, e quaisquer outros, necessários à execução dos serviços;

1) Planilha analítica de encargos sociais;
m) Planilha analítica de impostos e taxas:
n) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do Tribunal
de Contas da União - TCU;
o) Relação da equipe técnica que se encarregará das obras e serviços, com a respectiva função, tempo de
experiência e declaração de concordância e disponibilidade pata execução das obras e serviços de cada membro;
p) Relação dos equipamentos e máquinas, com as respectivas características, ano de fabricação, estado de
conservação, e declaração que estarão à disposição para executarem os serviços.
q) Cronograina físico-tlnanceiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços será no dia.
hora c local previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após o Presidente da Comissão decla r\ encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmo:
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, H Comissão procederá a abertura dos envelopes n". 01
Documentos de Habilitação e fará o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitautes, para que os
examinem c os rubriquem. *j^~
6.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos leitos por representantes das lieitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não. Km seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados. Caso estejam presentes os
representantes de todas as licitanles o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação do resultado Ha
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Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, atravcsjja^publicação na Imprensa e/ou
afixação no quadro de avisos da Prefeitura. Sc iodos estiverem presentes e/õiTdeclinarem do direito de interpor
quaisquer recursos contra a decisão anunciaua de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a fase
de abertura dos envelopes n°. 02 ,s de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de
interpor recurso, a ('omissão abri rá o pra/o para interposição de recursos conforme art. 109. Inciso l e alínea a da
Lei n". 8666/93 com suas alterações posteriores.
6.5. Após decorrido o pra/r- para interposição de recursos, ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório, divulgando com
antecedência mínima de 24 ( v i n t e e quat ro) horas para as licilantes.
6.6. Caso a sessão seja suspensa os . :s n" 02 - Propostas de Preços serão rubricados pela Comissão de
Licitação c licilantes. ficando sob a guarda da Comissão para "prosseguimento posterior do certame licitatório.
6.7. Lncerrada a fase de hab i l i t ação c abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato superveniente e aceito pela Comissão.
6.8. Abertos os envelopes n". 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes
para examinarem e as l i i b r i c a i x m .
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços ofertados.
6 . ÍO . As dúvidas que surgirem dnríinu1 a-- reuniões serão esclarecidas pela Comissão de Licitação, na presença dos
representantes das licilames.
6 .11 . À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em aia.
6.12. A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de preços e outros documentos.
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim de obter mais informações para
fundamentar suas decÍNÕo.
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DF JULGAMENTO
7. L A licitação será julgada pelo critério de "MLNOR PRLÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadas ern consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
ouíros licitantes. O licitar.te que propuser redução de preços em relação a proposta de outro licitanle terá a sua
imediatamente desclassificada.
7.3. Será considerada vencedora a propo '\presenlar o menor preço global, e atender as exigências desle
Ldital. c que apresente os preço-, u n i l . : i lon ía com as composições de preços unitários
apresentadas.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os licitaníes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contratação da microeuipresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
propostas.
7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada.como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição.
7 .5 .1 .1 . Lnlende-sc por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (de/, por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de p-Anieno porte,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3. l . a microempresa ou empresa (.L- pequeno pone mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua intenção,
situação em que será adjudicado ehi sei t favor o objeto licitado;
7.5.3.2. não ocorrendo a contradição da mk u empresa de pequeno pone, na forma do sub item
anterior, serão convocadas ns i f n . a n L - ^ e i U ^ s . 11:1 ordem classificatória. para o exercício do mesmo direito, no prazo
de dois dias; ^C-
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre cias para que se ident if ique ,iquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
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7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microcmpresa ou empresa de pequeno^portc, o objelo licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do .certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste ; \liial:
h) com preços superiores aos valores máximos admitidos no I . d i t a i ;
c) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada
sua \c a t ravés de comprovação documentai:
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do
menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores d t ts propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orcamei.io
básico, ou
h) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todas as proposias forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitanles o prazo de 08 (oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoirrmdas exclusivamente, nas causas que ensejaram a
desclassificação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado, com a afixação no quadro de aviso da
Prefeitura de Tianguá e publ icado na Imprensa.

8. DO CRITÉRIO Dl ACKITABIL1DADE I>OS PRKÇOS
8.!. Os preços a serem cotados deverão levar cm conta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade u global em Real - K$.
8.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra, equipamentos,
maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, laxas, seguros e impostos,
inc lus ive fretes, que serão de tola! responsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitários c totais máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretaria de Infraestrutura,
Turismo e Meio Ambiente.

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.1. A Secretária de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Tianguá homologará o
resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente iieitante à empresa cuja proposta tenha sido declarada
vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Ldi ta l .
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, etetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá o.-, d i re i tos e obrigações dp Contratante e Contratada, e do qual farão parte o
presente Kdi ta l e seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente da Prefeitura Munic ipal de Tianguá reserva-se ao
direito de cancelar esta '! ornada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos
licilantes caiba qualquer direito a indeni/açã... ou ressarcimentos.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10. l . Das decisões proferidas peta Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabi! ilação;

b) julgamento das prop-

1 0.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°. 8666/93 e suas alterações
posteriores.

10.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes comendo as propostas de todas as licitantes.
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso, e caso haja a inabi l i tado de qualquer l ic i tante . esta deverá no prazo de até 30 (trinta) dias retirar o seu
emelope n". 02 - Proposta de Pr/., te prazo, caso n;í. sojn retirado, o envelope será destruído.
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10.4. Os recursos deverão ser dírigklos a Secretaria de l i i i raes t ru lura , Turismo ejvfeio Ambiente, através da
Comissão de Licitação, e interposlos mediante petição subscrita por representante legal da recorrente, contendo as
L;Í /ÕCS de fato e de direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no devido pra/.o legal, não sendo conhecidos
os interpostos fora do pra/o iegal ou em outr- órgão da Administração.

1 1 . CONDK, ÕFS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

1 1 . 1 . A liciUmte vencedora será convocada para assinar o Contraio no prazo de cinco dias úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse pra/o ser prorrogado por unta \ez a pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
\enccdora não comparecer, decairá do direito à contratação c sofrerá as sanções previstas em Lei. e ainda será
penalizado com mui ta (lê 20% (vinte por cento) do valor total do contraio. Sendo facultada a Administração.
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitanles que ficarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação independentemente das
penalidades aplicadas.
l l .2. O contraio teca v igènc í r i de 240 (du/eiu.js e quarenta) dias. contados a partir da data de sua assinatura.
11.3. O prazo para in i c io Jas obras e serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
! 1.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
12.1. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, c a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de
funcionamento e uso, c executadas de acordo com os projeios e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA c
obrigada a promover ;i sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

13. DOS PAGAMENTOS- PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
1 3 . 1 . O pagamento ao vencedor será elcitiado através de cheque nomina l ou através de ordem de crédito após a
nprcseniacfio das respectivas Nolas (-'iscais de Serviços c Recibo á Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços, através de medições rnen-,;,^
13.2. O prazo para pagnmcnlo será <Jc ate .íO ( t r i n t a ) dias a coi.uir da entrega da documentação completa ia
[escuraria.
13.3. Os preços serão fixos e i r r ca jus t avc i s atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses, após
esse período serão reajusladas pela variação do INCC - índice Nacional de Custo da Construção Civi l do período.
13.3.1. No cálculo dos reajustes se ut i l izará a seguinte fórmula:

R = FATOR x V, onde: FATO R -

onde:
R Valor do rea jus te procurado:
V Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io índice in ic ia l INCC refere-*:e ao mês da apresentação da proposta;

índice final - INCC relere-M- ai; mês de aniversár io anual da proposta.

13.3.2. O Fator deve ser truncado na quana casa decimai, ou seja, despre/ar totalmente da quinta casa decimal em
diante.
13.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de
recursos provenientes de Convénio c-;n a ( "ião - Min is té r io das Cidades - (PT 103001277) e recursos própr: >s
do Orçamento do Munic íp io d<_- ! na seguinte dotação orçamcnsána:
0801 - Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente.
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15.451.0024.1.019.0000- Implantarão e Recuperação de Pavimentação de Vias.
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
13.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros
por cento) ao ano "por rata tempore", enlre o dia ptv\o e a data do efetivo pagamento.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 4 . 1 . i:\eciitar as obras e serviços polo preço global estipulado neste contraio e entregá-los toYalfitéwie Concluídos,
de acordo com os projetos executivos c especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total funcionamento, e observadas as normas técnicas de setiurança.
14.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro c i v i l ou arquitcto ou tecnólogo de
construção c i v i l , em tempo integral, para representá-la na execução do contrato.
14.3. Manter um diário de ohra, atuali/ado Diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes as obras e
serviços.
14.4. Reparar. coirigii . t en ioxe r . r t c o n M i u i r ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, d e f e i t o s ou incòrreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
14.5. Obedecer Iodas as leis. códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas as normas (k ,c»!irança aplicá\eis.
14.6. Aceitar, nas mesmas contrições contratuais , os acréscimos ou diminuições efctuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor in ic ia l do contrato.
14.7. Responsabili/ar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua cutpa ou dolo. na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRA T AN T L.
14.8. Responsabili/ar-se pelos pagamentos t- recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
14.9. Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos pra/os acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
15.2. Fiscali/ar e acompanhar a execução das obras c serviços através da Secretaria de Infraestrutura, Turismo e
Meio Ambiente.
l 5.3. Atestar a medição das obras e scr\s etetivamente executadas, para efeito de pagamento.
i 5. -\ Comunicar à contratada toda e quaisquer irregular idades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem du Contratada.

16. DAS SANÇÕES
16.1 , A CONTRATADA sujeitar-sc-á. em caso de inadimplèneía de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade c i v i l e c r imina l , as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) so^ix- o valor global do contrato, caso ocorra desistência total ou parcial
de executar os serviços:

b) multa de 0,1% (hum decimo por cciilo) sobre o valor de eada parcela, por dia de atraso na sua conclusão.
conforme pre\M no eronogramn físico-financeiro.

c) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão total previsto no cronograma físico-iinanceiro.

d) suspensão temporária de part icip .r em l ic i tação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01
(um) ano

e) declaração de inidoneidade para l i c i t a r ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir ã Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
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17. DA R E S C I S O CONTRATUAL
1 7 . 1 . A inexeeução lota! ou parcial deste contrato ensejará a sua revisão cornas^conseqtiências contratuais e as
previstas em Lei.
l 7.2. A rescisão do presente contrato poderá I.T determinada por aio uni la teral e restrito da Contratante.
17.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contratante.
! . 1 f-ica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão desle contrato, independentemente de aviso extra
judic ia l ou de interpelação judicia! , nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 1 5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção das obras e serviços sem i i i í - . a causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco)
dias;
c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumpri mento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, ohjtio do presente eonirato a terceiros, no todo ou em parte, sem a previu e
expressa autorização da C ontraiante:
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviço-.:
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, íuíèi ic ia ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência admin i s t r a t iva , mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30 ( t r i n t a ) dias. desde que seja efeluado o pagam'ento das obras e serviços efctivamentc executados, e
devidamente apanndo:- até a data da rescisão contratual.
17.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento d;is obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as mul tas porventura existentes.
17.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for. se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18 .1 . Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicara na aceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
18.2. Os casos omissos neste edi tai scriio rc-soU u.rs pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá.

l 8.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na >ala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá. sito à Av. Moisés Moita n° 785 - Bairro Planalto - Tianguá - CE, no horário das 08h às 12h
c das Uh às ! 7h. de segunda à sexta-feira. E no site do portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará-- www.tcm.ce.gov.br íkiiacoes.
l 8.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão tiu l icitaçào, no horário e dias acima mencionados
pelo telefone (88) .3671.2888 ou pelo e-mail Iicitacaopmt201 7 ..ik.com

"l ianuiiii-CE. 00 de Setembro de 2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

Presideine -- 1 uan Paixão i i

rdo/.o da Silva
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embro - Vanesson Passos de Jesus

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
Aprovo o edital, pois cm conformidade com a> exi-
gências legais, especialmente a I.ei n" 8.666/93 e
suas alterações posieriores.

Dr.,1 OAB/CF 33.669
Scfor Adjunto do Xlnmeípio
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